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DESPACHO

Encaminhamos ao NAPPL/GECOC o presente processo para ciência e providências, com as seguintes
considerações da GEJUR, após análise da minuta do edital e da minuta contratual:

item 14.2. Qualificação Técnica do Termo de Referência1.

Verifica-se  que  a  redação  atual  do  TR  não  especifica  se  a  comprovação  da  experiência  em
gerenciamento de obras civis de fundação profunda e de pavimento rígido deve ser cumulativa ou
alternativa,  nem se tal  comprovação deve ser feita por um único profissional ou distribuída entre
profissionais diferentes. Tal ausência de clareza pode gerar dúvidas interpretativas, e pode implicar em
questionamentos futuros.

Minuta contratual2.

Cláusula Quinta – Do Reajuste:

Constatou-se que a cláusula não contempla expressamente os requisitos essenciais previstos no Art. 210
do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMAP, tais como:

a) Solicitação formal da contratada com antecedência mínima de 60 dias da data-base;

b) Preclusão do direito ao reajuste em caso de omissão ou atraso injustificado.

Além disso, há repetição entre os itens 10.2 e 10.3.3 da minuta, bem como ausência de numeração no
item 8.1.4 da Cláusula Oitava – Das Obrigações da Contratante

Recomenda-se que, após a devida revisão, a minuta seja reapresentada à GEJUR para nova análise e
aprovação.

São Luís, 16 de outubro de 2025.

Tatiana Gadelha Costa dos S. Araújo

Advogada/GEJUR
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